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LEI N." 19 - DE 10 DE FEVEREmO DE 1947 

Releva. de pre8crição a.s açõe8 que deveriam ter 8ÍdO pro
P08ta.s duramte a. guerra por bra.silBir08 nela empenhado8. 

o Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte lei: 
Artigo único. O favor estabelecido no art. 169, n." m, do Código 

Civil e no art. 452 do Código Comercial estende-se também aos que, em 
tempo de guerra, servirem em quaisquer outras organiZações militares do 
Brasil ou de nações suas aliadas, ainda que sem licença do Govêrno Bra
sileiro. 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1947, 126." da Independência e 59." 
da República. - Eurico G. Dutra. - Camrobert P. da C08ta.. 

Publicada no Diário Oficial de 15 de fevereiro de 1947. 

LEI N." 21 - DE 15 DE FEVEREmO DE 1947 

Dtspõe 8ôbre os vencimentos 4>s Magtstrados d~ Distrito Federal e dos 
Tertitórios 

• O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei: 
Art. 1." Os vencimentos de desembargador da Justiça do Distrito 

Federal, de JuiZ de Direito e de Juiz Substituto da Justiça do Distrito 
Federal, e dos Territórios ficam fixados de acôrdo com a tabela anexa, 
que passa a constituir a Tabela XI, integrante do Decreto-lei n." 8.512, de 
31 de dezembro de 1945. 

Art. 2." Os magistrados mencionados no art. 1.·, que contarem mais 
de dez anos de serviço no respectivo tribunal ou na respectiva entrância, 
ou mais de vinte anos de serviço público, terão os vencimentos do cargo 
acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento); os que contarem mais de 
oito anos de função no tribunal ou na entrância, ou mais de quinze anos 
de serviço público, perceberão mais 15% (quinze por cento), sôbrc OI< 

vencimentos do cargo. 
Art. 3.. Os atuais Juizes do Registro Civil da Justiça do Distrito 

Federal terão seus vencimentos equiparados aos Juizes Substitutos. 
Art. 4." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir pelo Ministério da 

Justiça e Negócios Interiores o crédito especial até Cr$ 5.378.500 00, 
necessário à despesa prevista nesta Lei. 

Art. 5 .• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, em 15 de fevereiro de 1947, 126 .• da Independência e 

59." de República. - Eurico G. Dutra. - Benedito C08ta Neto. _ 
Correia e Ca.stro. 




